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ESTADO DA PARAÍBA           SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL            EDIÇÃO ESPECIAL         28 DE FEVEREIRO DE 2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 104/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 - F 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
Aos 24 dias do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 104/2022, 
cujo OBJETO fora a formalização para REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE -PB, processada nos termos do 
Processo Administrativo Nº 337/2022, a qual se constitui 
em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE -PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, 
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, 
sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes 
objetivando a formalização das peculiaridades do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de 
classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações 
ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores 
dos órgãos participantes; 
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i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado local, 
informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o 
CONTRATO no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da convocação, no que couber; 

b.  
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha 
de formação de preços atualizada contendo a distribuição 
proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação, 
após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL CARLOS ALBERTO LINS 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 10.858.487/0001-00 
ENDEREÇO R. SOLON DE LUCENA, N 126, LETRA A, CENTRO, ESPERANÇA – PB, CEP 58.135-000. 
TELEFONE/FAX (83) 99662-0525         EMPRESAFRIGOLINS@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO CARLOS ALBERTO LINS 
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ITEM ESPECIF. UND MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

83 

CARNE BOVINA C/OSSO – Congelada, 
embalada a vácuo, isenta de gordura aparente, 
limpa. Aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa. Cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: 
característico da peça. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução atual da ANVISA. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM 
em kg. COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

KG MASTERBOI 2687 R$ 24,90 R$ 66.906,30 

85 

CARNE BOVINA S/OSSO – Congelada, 
embalada a vácuo, isenta de gordura aparente, 
limpa. Aspecto: próprio da espécie, não 
amolecida nem pegajosa. Cor: própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor: próprio. Tipo de corte: 
característico da peça. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução atual da ANVISA. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM 
em kg. COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

KG MASTERBOI 2305 R$ 26,89 R$ 61.981,45 

88 

CARNE DE CHARQUE – Embalada em saco 
plástico vácuo transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM 
em Kg AMPLA CONCORRÊNCIA 

KG GMA 13029 R$ 29,50 
R$ 
384.355,50 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 28 DE FEVEREIRO DE 2023                                     PÁGINA 4 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

89 

CARNE DE CHARQUE – Embalada em saco 
plástico vácuo transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. EMBALAGEM 
em Kg COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

KG GMA 1971 R$ 29,50 R$ 58.144,50 

91 

PEITO DE FRANGO S/OSSO – Sem pele e 
sem osso, apresentar -se congelado, embalado 
em saco plástico transparente, atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Acondicionados em 
caixas lacradas. Serão adotados os critérios e 
padrões estabelecidos na Resolução atual da 
ANVISA. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. EMBALAGEM em Kg. COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP 

KG COPACOL 3498 R$ 19,80 R$ 69.260,40 

92 

FÍGADO BOVINO - Inteiro, congelado e de 1ª 
qualidade, com aspecto brilhante, avermelhado 
escuro, sabor e cheiro característico, isento de 
manchas amareladas ou esverdeadas. 
Acondicionado em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis meses) a partir da data de 
entrega. EMBALAGEM em Kg. 

KG MASTERBOI 5000 R$ 12,99 R$ 64.950,00 

94 

OVOS – Produto fresco de ave galinácea, peso 
médio de 50g, íntegro, tamanho uniforme e cor 
branca, proveniente de avicultor com inspeção 
oficial, cor, odor e sabor característico, casca 
lisa, pouco porosa, sem manchas e sujidades, 
sem rachaduras, isento de podridão e fungos. A 
gema deve se apresentar translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a parte 
central do ovo e sem germe desenvolvido. A 
clara deve se apresentar transparente, densa, 
firme, espessa, límpida, sem manchas ou 
turvação e intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, plástico ou 
isopor. Contendo na embalagem a identificação 
do produto, marca do fabricante, validade, data 
de embalagem, peso líquido e selo de inspeção 
do órgão competente. Validade mínima de 20 

UND SÃO TOMÉ 125.000 R$ 0,47 R$ 58.750,00 
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dias a partir da data de entrega. COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP 

TOTAL R$ 764.348,15 (SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUINZE 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos oriundos 
do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 
30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
104/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, 
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser 
revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da 
Licitação supracitada e as condições da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e 
compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas 
hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E, por nada mais havendo a tratar, 
eu, FLAUBER VINICIUS BARRETO DOS SANTOS, 
Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
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 Campina Grande, 24 de fevereiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário da Administração 

 
CARLOS ALBERTO LINS 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 104/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2022 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 - H 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 
institui a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 104/2022, 
cujo OBJETO fora a formalização para REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE -PB, processada nos termos do 
Processo Administrativo Nº 337/2022, a qual se constitui 
em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE -PB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2. Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, 
os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, 
sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes 
objetivando a formalização das peculiaridades do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de 
classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações 
ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores 
dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 

4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
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a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS inclusive as respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado local, 
informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0. O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no que 
couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação cujas 
validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha 
de formação de preços atualizada contendo a distribuição 
proporcional dos valores finais ofertados na sessão de Licitação, 
após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL MARIA CAROLINA CALADO PINHO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 35.173.009/0001-89 

ENDEREÇO 
R DOUTOR VASCONCELOS, N 988, BLOCO A LOJA 18, ALTO BRANCO, CAMPINA GRANDE – 

PB, CEP 58.401-624 
TELEFONE/FAX (83) 9 9194-5252                               MARTINSALIMENTOS@OUTLOOK.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO HEVAIR CASTRO SILVA 
 

ITEM ESPECIF. UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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17 

BOLO DE TRIGO – Ingredientes: farinha de trigo, ovos, 
açúcar, margarina, leite e fermento químico. Cada bolo 
deverá pesar em média 2,5 kg (equivalente a 15 pedaços). 
O bolo deverá ser fabricado no dia da entrega e 
distribuído em todas as escolas municipais conforme 
cronograma de entrega fornecido previamente pela 
Coordenadoria de Alimentação Escolar. O produto 
deverá ser embalado em prato de papelão laminado 
específico para este fim e coberto com papel. O bolo 
deverá apresentar textura macia e com sabor 
característico do produto. Deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, serão rejeitados produtos 
queimados, secos ou com formação de mofo. Não será 
tolerado o emprego de corantes artificiais na confecção 
dos mesmos. Cada forma deverá estar etiquetada com o 
peso, data de validade. COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP. 

KG D´CAROL 5.369 R$ 10,90 R$ 58.522,10 

21 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE – O 
produto não deverá apresentar umidade, problemas com 
coloração (escura), presença de impurezas, odor 
desagradável, estar machucado, presença de dentes 
murchos e perfurados. A granel, peso 1kg. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

KG IN NATURA 7.534 R$ 13,90 R$ 104.722,60 

22 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE – O 
produto não deverá apresentar umidade, problemas com 
coloração (escura), presença de impurezas, odor 
desagradável, estar machucado, presença de dentes 
murchos e perfurados. A granel, peso 1kg. COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP. 

KG IN NATURA 3.466 R$ 13,90 R$ 48.177,40 

63 

MAÇÃ NACIONAL (Kg) – Cultivares: Fuji. Categoria: 
de Primeira. Classe ou Calibre 110 (peso da maçã 
variando de 157g a 171g). As maçãs devem se apresentar: 
inteiras; sãs; limpas, praticamente isentas de matérias 
estranhas e impurezas visíveis; praticamente isentas de 
parasitas; isentas de umidade exterior anormal; isentas de 
odores estranhos; praticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas durante a estocagem. As 
maçãs devem ser cuidadosamente colhidas, apresentarem 
apropriado grau de desenvolvimento fisiológico, firmeza 
de polpa de acordo com as características das cultivares; 
suportar o transporte e as movimentações a que são 
sujeitas; chegar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser firmes, com coloração 
vermelha, devem apresentar -se sem deformação e 
ausentes de danos mecânicos e doenças. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que 
afete a sua aparência; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. O veículo de entrega deverá estar de 
acordo com as normas sanitária. Kg. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KG IN NATURA 41.161 R$ 7,79 R$ 320.644,19 

64 

MAÇA NACIONAL (Kg) – Cultivares: Fuji. Categoria: 
de Primeira. Classe ou Calibre 110 (peso da maçã 
variando de 157g a 171g). As maçãs devem se apresentar: 
inteiras; sãs; limpas, praticamente isentas de matérias 
estranhas e impurezas visíveis; praticamente isentas de 
parasitas; isentas de umidade exterior anormal; isentas de 
odores estranhos; praticamente isentas de danos causados 
por altas ou baixas temperaturas durante a estocagem. As 

KG IN NATURA 8.839 R$ 7,79 R$ 68.855,81 
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maçãs devem ser cuidadosamente colhidas, apresentarem 
apropriado grau de desenvolvimento fisiológico, firmeza 
de polpa de acordo com as características das cultivares; 
suportar o transporte e as movimentações a que são 
sujeitas; chegar ao local de destino em condições 
satisfatórias. As frutas devem ser firmes, com coloração 
vermelha, devem apresentar -se sem deformação e 
ausentes de danos mecânicos e doenças. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não serão 
permitidos defeitos de natureza física ou mecânica, que 
afete a sua aparência; a casca e a polpa deverão estar 
intactas e firmes. O veículo de entrega deverá estar de 
acordo com as normas sanitária. Kg. COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP 

77 

SORDA – Massa composta por farinha de trigo, mel de 
rapadura e especiarias. Embalagem contendo rotulagem, 
informação nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade, registro no órgão competente. Acondicionado 
em embalagem transparente, original de fábrica. 
Embalagem de 480g. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UND FARIAS 94.645 R$ 4,49 R$ 424.956,05 

78 

SORDA – Massa composta por farinha de trigo, mel de 
rapadura e especiarias. Embalagem contendo rotulagem, 
informação nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade, registro no órgão competente. Acondicionado 
em embalagem transparente, original de fábrica. 
Embalagem de 480g. COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP. 

UND FARIAS 15.355 R$ 4,49 R$ 68.943,95 

93 

OVOS – Produto fresco de ave galinácea, peso médio de 
50g, íntegro, tamanho uniforme e cor branca, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, cor, odor e 
sabor característico, casca lisa, pouco porosa, sem 
manchas e sujidades, sem rachaduras, isento de podridão 
e fungos. A gema deve se apresentar translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do 
ovo e sem germe desenvolvido. A clara deve se apresentar 
transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem 
manchas ou turvação e intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. 
Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 20 dias a partir da data de entrega. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

UND GUARAVES 395.000 R$ 0,49 R$ 193.550,00 

TOTAL R$ 1.288.372,10 (UM MILHÃO, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS, TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
DEZ CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos oriundos 
do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, em 
30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

com indicação da CONTA CORRENTE E AGÊNCIA, 
devidamente atestada pelo setor competente. 

 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
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9.2 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
104/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10. A existência desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, 
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá ser 
revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da 
Licitação supracitada e as condições da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” e 
compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS REGISTRADOS, nas 
hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 

cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E, por nada mais havendo a tratar, 
eu, FLAUBER VINICIUS BARRETO DOS SANTOS, 
Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 22 de fevereiro de 2023. 
   

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
MARIA CAROLINA CALADO PINHO 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 - A 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2023, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – 
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-
133, inscrita no CNPJ sob o Nº  08.993.917/0001-46, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS, 
processada nos termos do Processo Administrativo Nº 
340/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
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a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL CARLOS ALBERTO LINS 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 10.858.487/0001-00 
ENDEREÇO RUA SOLON DE LUCENA, Nº 126, CENTRO, CEP: 58.135-000 -ESPERANÇA-PB 

TELEFONE/E-MAIL (83) 99662-0525 / 3361-3241 | empresafrigolins@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO  CARLOS ALBERTO LINS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Charque ponta de agulha, pacote com 1Kg. Preparado com 
Carne bovina ponta de agulha de boa qualidade salgada, 
curada, seca, de consistência firme, com cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e matérias estranhas, 
embalada à vácuo, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data 
de entrega na idade requisitante. 

KG frigolins 2400 R$ 27,00 R$ 64.800,00 

02 
CARNE BOVINA TIPO COSTELA, tiras, resfriada, no 
máximo 10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, subdividida embalagem em filme PVC 

KG frigolins 900 R$ 18,00 R$ 16.200,00 
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transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais. (Cota ME/EPP) 

03 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA, tiras, resfriada no 
máximo 10% de sebo e gordura, cor aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, subdividida embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais. 

KG frigolins 2700 R$ 18,00 R$ 48.600,00 

13 

CARNE BOVINA, músculo sem osso, livre gorduras e de 
aparas, com no máximo 10% de gordura, congelada, com 
aspecto firme, na cor vermelho vivo. Acondicionado em 
embalagem plástica, o vácuo, com registro de inspeção 
sanitária, dados do fabricante, informação nutricional, 
especificação do produto, data de vencimento estampado na 
embalagem 

KG frigolins 3600 R$ 19,99 R$ 71.964,00 

26 
Queijo coalho, dizeres de rotulagem, data de fabricação e 
prazo de validade, informação dos ingredientes e composição 
nutricional 

KG frigolins 1200 R$ 24,17 R$ 29.004,00 

27 

CARNE DE CAPRINO, TIPO DE CORTE: LOMBO, com 
aspecto firme, na cor vermelho vivo embalagem plástica, a 
vácuo, com registro de inspeção sanitária, dados do 
fabricante, Informação nutricional, especificação do produto, 
data de vencimento estampado na embalagem. 

KG frigolins 1800 R$ 23,50 R$ 42.300,00 

TOTAL R$ 272.868,00 (Duzentos e Setenta e Dois Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
138/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
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a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, VITÓRIA 
EMANUELLY SOUSA CHAGAS, Pregoeira, lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 24 de fevereiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
CARLOS ALBERTO LINS 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 - B 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2023, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – 
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-
133, inscrita no CNPJ sob o Nº  08.993.917/0001-46, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS, 
processada nos termos do Processo Administrativo Nº 
340/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
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2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
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obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 21.318.384/0001-65 

ENDEREÇO 
RUA PREFEITO INACIO JOSE FEITOSA, Nº 411, CENTRO, MONTEIRO – PB, CEP: 

58.500-000 

TELEFONE/E-MAIL (83) 99654-5736 / 98730-2196 | vendas.jtaembalagens@hotmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 

LINGUIÇA DEFUMADA PAIO.  
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A  
VÁCUO EM FILME PVC TRANSPARENTE  OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. A  
embalagem deverá conter externamente  os 
dados de identificação, procedência,  número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do  registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

KG Carrer 1800 R$ 16,99 R$ 30.582,00 

08 

CARNE BOVINA MOÍDA 1ª QUALIDADE 
(alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo). Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio; tipo: moída,  
conforme o padrão descrito na Portaria  n° 5 
de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 
18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e  padrões estabelecidos 
na Resolução RDC  n°. 12, 02/01/01, 
ANVISA/MS, Anexo I,  Grupo 05. Item a, 
publicada no D.O.U.  Seção I em 10/01/01. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 

KG Nordestina 1250 R$ 13,99 R$ 17.487,50 
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Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega na unidade 

09 

CARNE BOVINA MOÍDA 1ª QUALIDADE 
(alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo). Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio; tipo: moída,  
conforme o padrão descrito na Portaria  n° 5 
de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 
18/11/88, Seção I. Embalada em saco  plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e  padrões estabelecidos 
na Resolução RDC  n°. 12, 02/01/01, 
ANVISA/MS, Anexo I,  Grupo 05. Item a, 
publicada no D.O.U.  Seção I em 10/01/01. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de  entrega na unidade requisitante. 

KG Nordestina 3750 R$ 13,99 R$ 52.462,50 

28 

PROTEÍNA DE SOJA - Proteína texturizada de 
soja, flocos, desidratada, tipo bovina, 
embalada em saco de polietileno leitoso de 
até 1 kg. A  embalagem deverá conter 
externamente  os dados de identificação e 
30,000  nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, procedência, informações data de 
validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária em  legislação vigente. 
Prazo de validade de  no mínimo 6 meses a 
partir da entrega  do produto. 

KG Supresoy 2400 R$ 10,99 R$ 26.376,00 

TOTAL R$ 126.908,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Novecentos e Oito Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 

emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
138/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
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particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, VITÓRIA 
EMANUELLY SOUSA CHAGAS, Pregoeira, lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 24 de fevereiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário da Administração 

 
JOELSON TAVARES DE ALMEIDA 

Fornecedor 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 - C 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2023, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – 
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-
133, inscrita no CNPJ sob o Nº  08.993.917/0001-46, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS, 
processada nos termos do Processo Administrativo Nº 
340/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 28 DE FEVEREIRO DE 2023                                     PÁGINA 19 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
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c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 

obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL B S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 32.859.799/0001-62 

ENDEREÇO RODOVIA BR 424, S/N, GALPÃO 10, BOA VISTA, GARANHUNS – PE, CEP: 55.292-125 

TELEFONE/E-MAI (81) 99654-4941 | santiagozulene@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO ZULENE MARIA SANTIAGO DA SILVA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

05 

BACON DEFUMADO, EMBALADO A VÁCUO. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A 
VÁCUO EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. 

KG Saudalle 2400 R$ 19,88 R$ 47.712,00 

06 

LINGUIÇA DE FRANGO. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

KG Friato 2250 R$ 12,90 R$ 29.025,00 
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carimbo de inspeção do SIF. (Cota ME/EPP) 

07 

LINGUIÇA DE FRANGO. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DE FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 

KG Friato 6750 R$ 12,70 R$ 85.725,00 

10 

MOCOTÓ BOVINO: carne bovina in natura tipo 
pé de boi (mocotó), serrado, congelado, 
embalado a vácuo, deve apresentar -se Com 
aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajoso, cor, cheiro e sabor' próprios, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substancia contaminante 
que possa altera-lo ou encobrir qualquer 
alteração de acordo com a Vigilância Sanitária e 
Ministério da Agricultura Pecuária 
Abastecimento (MAPA), deve conter na 
embalagem o S.I.F. , nome e composição do 
produto (identificação no corte), lote, data de 
fabricação e validade, número de registro no 
órgão oficial, CGC, endereço de fabricante e 
distribuidor. Condições de armazenamento e 
quantidade (peso). Sua apresentação deve ser 
em pacote congelado. (Cota ME/EPP) 

KG Akicarnes 1500 R$ 7,26 R$ 10.890,00 

11 

MOCOTÓ BOVINO: carne bovina in natura tipo 
pé de boi (mocotó), serrado, congelado, 
embalado a vácuo, deve apresentar-se Com 
aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajoso, cor, cheiro e sabor' próprios, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substancia contaminante 
que possa altera-lo ou encobrir qualquer 
alteração de acordo com a Vigilância Sanitária e 
Ministério da Agricultura Pecuária 
Abastecimento (MAPA), deve conter na 
embalagem o S.I.F. , nome e composição do 
produto (identificação no corte), lote, data de 
fabricação e validade, 'número de registro no 
órgão oficial, CGC, endereço de fabricante e 
distribuidor. Condições de armazenamento e 
quantidade (peso). Sua apresentação deve ser 
em pacote congelado. 

KG Akicarnes 4500 R$ 7,26 R$ 32.670,00 

12 

CARNE BOVINA, músculo sem osso, livre 
gorduras e de aparas, com no máximo 10% de 
gordura, congelada, com aspecto firme, na cor 
vermelho vivo. Acondicionado em embalagem 
plástica, o vácuo, com registro de inspeção 
sanitária, dados do fabricante, informação 
nutricional, especificação do produto, data de 
vencimento estampado na embalagem. (Cota 
ME/EPP) 

KG Akicarnes 1200 R$ 21,83 R$ 26.196,00 

14 
Fígado bovino, embalada em saco plástico 
vácuo transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade 

KG Frigon 1500 R$ 9,87 R$ 14.805,00 
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do produto até o momento do consumo, a 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante kg envazado a 
vácuo, congelado. (Cota ME/EPP) 

15 

Fígado bovino, embalada em saco plástico 
vácuo transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo, a 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante kg envazado a 
vácuo, congelado. 

KG Frigon 4500 R$ 9,87 R$ 44.415,00 

16 

CARNE BOVINA ALCATRA, DE PRIMEIRA, 
SEM OSSO, Resfriada, limpa, aspecto: próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio; tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão 
descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e publicada 
no D.O.U. de 18/11/88. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n°.12, 02/01/01, ANVISA/MS, 
Anexo I, Grupo 05. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. EMBALAGEM em kg. (Cota 
ME/EPP). 

KG Akicarnes 1750 R$ 27,90 R$ 48.825,00 

17 

CARNE BOVINA ALCATRA, DE PRIMEIRA, 
SEM OSSO, Resfriada, limpa, aspecto: próprio 
da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio; tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão 
descrito na Portaria n° 5 de 8/11/88 e publicada 
no D.O.U. de 18/11/88. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas. Serão 
adotados os critérios e padrões estabelecidos na 
Resolução RDC n°.12, 02/01/01, ANVISA/MS, 
Anexo I, Grupo 05. A embalagem deverá conter 

KG Akicarnes 5250 R$ 27,90 R$ 146.475,00 
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externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. EMBALAGEM em kg. 

18 

SALSICHA MISTA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. (Cota ME/EPP) 

KG Friato 1500 R$ 7,79 R$ 11.685,00 

19 

SALSICHA MISTA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 
do SIF. 

KG Friato 4500 R$ 7,79 R$ 35.055,00 

20 
CARNE SUÍNA TIPO COSTELA SALGADA, COM 
POUCA GORDURA - ESPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE) 

KG Saudalle 3600 R$ 16,98 R$ 61.128,00 

21 

Coxa E Sobrecoxa De Frango, Resfriado, Com 
No Máximo 10% De Gordura, Livre De Aparas, 
Apresentando Cor Amarelo Rosada, Sem 
Escurecimento Ou Manchas, Esverdeadas, 
Acondicionado Em Embalagem Plástica, De 
Acordo Com, Portarias Do Ministério Da 
Agricultura, Dipoa N°304 De 22/04/98 E Da 
Resolução Da Anvisa N°105 De 19/05/99, 
Informação Do Fabricante, Especificação Do 
Produto E Data De Vencimento Estampado Na 
Embalagem. (Cota ME/EPP) 

KG Jaguar 2400 R$ 9,35 R$ 22.440,00 

22 

Coxa E Sobrecoxa De Frango, Resfriado, Com 
No Máximo 10% De Gordura, Livre De Aparas, 
Apresentando Cor Amarelo Rosada, Sem 
Escurecimento Ou Manchas, Esverdeadas, 
Acondicionado Em Embalagem Plástica, De 
Acordo Com, Portarias Do Ministério Da 
Agricultura, Dipoa N°304 De 22/04/98E Da 
Resolução Da Anvisa N°105 De 19/05/99, 
Informação Do Fabricante, Especificação Do 
Produto E Data De Vencimento Estampado Na 
Embalagem. 

KG Jaguar 7200 R$ 9,33 R$ 67.176,00 

23 

Isca suína: INGREDIENTES: Carne de suíno 
(pernil) sem osso. Não contém glúten. As iscas 
devem ser congeladas individualmente - 
INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – (IQF). Toda 
matéria prima utilizada na elaboração do 
produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados deverão ser 

KG Akicarnes 4000 R$ 12,90 R$ 51.600,00 
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provenientes de estabelecimento inspecionado 
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, 
contendo etiqueta primária com rotulagem de 
acordo com legislação vigente (RDC 360), 
aprovada para contato direto com alimentos, 
de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA, 
com selagem a quente na base e na boca, sem 
perfurações ou vazamentos. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. 

TOTAL R$ 735.822,00 (Setecentos e Trinta e Cinco Mil e Oitocentos e Vinte e Dois Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
138/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
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formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, VITÓRIA 
EMANUELLY SOUSA CHAGAS, Pregoeira, lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

ZULENE MARIA SANTIAGO DA SILVA 
Fornecedor 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 - D 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2023, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, com Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – 
Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba - CEP: 58.406-
133, inscrita no CNPJ sob o Nº  08.993.917/0001-46, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, institui a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 138/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 
DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS, 
processada nos termos do Processo Administrativo Nº 
340/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES, FRANGO, FRIOS E 

DERIVADOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
RESTAURANTE POPULAR – RESTAURANTE PRATO 
DO POVO – DO DISTRITO DOS MECÂNICOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2 Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
2.3 Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
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e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.1 O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1 O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.1 A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.1 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 41.602.860/0001-82 

 
ENDEREÇO 

RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 552, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE – PB, CEP: 
58.414-030 

TELEFONE/E-MAIL (83) 98831-3657 | maxxicomercial.cg@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO MARIA DE DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

24 

OVOS. Produto fresco de ave galinácea, 
tipo grande (50g), íntegro, tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, cor, odor 
e sabor característico, casca lisa, pouco 
porosa, sem manchas ou sujidades, sem 
rachaduras, isento de podridão e fungos. 
A gema deve se apresentar translúcida, 
firme, consistente, livre de defeito, 
ocupando a parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentar transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou 
turvação e intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, 
plástico ou isopor. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 20 dias a partir da data de 
entrega. BANDEIJA COM 30 OVOS. (Cota 
ME/EPP) 

BJ Bom Todo 1000 R$ 14,80 R$ 14.800,00 

25 

OVOS. Produto fresco de ave galinácea, 
tipo grande (50g), íntegro, tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, cor, odor 
e sabor característico, casca lisa, pouco 
porosa, sem manchas ou sujidades, sem 
rachaduras, isento de podridão e fungos. 
A gema deve se apresentar translúcida, 
firme, consistente, livre de defeito, 
ocupando a parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentar transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou 
turvação e intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de papelão, 
plástico ou isopor. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de 
inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 20 dias a partir da data de 
entrega. BANDEIJA COM 30 OVOS. 

BJ Bom Todo 3000 R$ 14,80 R$ 44.400,00 
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FILÉ DE PEITO DE FRANGO. Apresentar -
se congelado, embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Acondicionados 
em caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. 
EMBALAGEM em Kg. (Cota ME/EPP). 

KG Friato 2250 R$ 13,79 R$ 31.027,50 

30 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO. Apresentar -
se congelado, embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto. Acondicionados 
em caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. 
EMBALAGEM em Kg. 

KG FRIATO 6750 R$ 13,79 R$ 93.082,50 

TOTAL R$ 183.310,00 (Cento e Oitenta e Três Mil e Trezentos e Dez Reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2 O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3 O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
138/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1 A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1 OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1 A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14. As sanções referentes à execução do contrato são 
aquelas previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1 Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, VITÓRIA 
EMANUELLY SOUSA CHAGAS, Pregoeira, lavrei a presente 
ATA que vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e 
pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 24 de fevereiro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

MARIA DE DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA 
Fornecedor 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 2.05.002/2021. PARTES: 
FMAS/SEMAS/PMCG E A EMPRESA -EPC (EMPRESA 
PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO). OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA E NO JORNAL A UNIÃO, CONFORME 
ESTABELECIDOS NOS TERMOS DO DECRETO Nº 9.215, 
DE 29/11/2017, COMBINADO COM A PORTARIA Nº 283, 
DE 2/10/2018, ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS 
COMBINAÇÕES LEGAIS. OBJETO DO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO A PARTIR DE 22/02/2023, 
ATÉ 22/02/2024. VALOR DO ADITIVO:  R$ 124.000,00 
(CENTO E VINTE  QUATRO MIL REAIS). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 08.122.2001.2141 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39. FONTE DE RECURSOS: 
15001000.FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, II, DA LEI Nº 
8.666/93, ALTERADA. SIGNATÁRIOS: VALKER NEVES 
SALES E NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA. DATA DE 
ASSINATURA: 15/02/2023. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 

2.05.006/2023/CSL/FMAS/PMCG 
 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 
029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 2.05.006/2023/CSL/ 
PMCG, praticado por esta municipalidade, com vistas à  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
FARDAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
POGRAMA CRIANÇA FELIZ, em razão da empresa FLAVIA 
ALMEIDA SILVA – ME, com CNPJ: 41.297.610/0001-86, 
embasada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93, no valor 
total de R$ 17.175,00 (dezessete mil, cento e setenta e cinco 
reais), cujas despesas correrão á conta da Dotação 
Orçamentária: Funcional Programática: 08.243.1019.2137 
(Ações do programa Criança Feliz). Elemento da Despesa: 
3390.39. Fonte de Recursos: 16600000. 
 

Campina Grande, 27 de fevereiro de 2023. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.018/2023/CSL/FMAS/ 
PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.018/2023/CSL/FMAS/PMCG. PARTES: FMAS/PMCG 
E FLAVIA ALMEIDA SILVA - ME. OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO POGRAMA CRIANÇA FELIZ. PRAZO: 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTAÇÃO: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2.05.006/2023/CSL/FMAS/PMCG, ART. 24, II LEI Nº 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2137 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 16600000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E FLAVIA ALMEIDA SILVA VALOR 
GLOBAL: R$ 17.175,00 (DEZESSETE MIL, CENTO E 
SETENTA E CINCO REAIS). DATA DE ASSINATURA: 
28/02/2023. 
 

VALKER NEVES SALES  
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.021/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E UNIQUE 
COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VIGÊNCIA: INÍCIO NA DATA DE PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE – PB E ENCERRAMENTO EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2023. VALOR: R$ 129.214,00 (CENTO 
E VINTE E NOVE MIL E DUZENTOS E CATORZE REAIS). 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI N°. 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2019, PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 E PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 
02, DE 18 DE JUNHO DE 2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2037 | 12 365 1009 2038| 
3390.30 | 15001000. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO 
ASFORA NETO E GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA. 
DATA DE ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 180/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.032/2023,  cujo objeto é 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, COM VISTA A IMPLEMENTAÇÃO DA 
UBS QUARENTA DISTRITO II, LOCALIZADA NA RUA 
DO SOL, Nº 810, SANTA ROSA, CAMPINA GRANDE-
PB, em favor da PESSOA FÍSICA ARQUIMEDES DE 
SOUZA LEAL, inscrita no CPF sob Nº 025.314.884-72, no 
VALOR de R$ 20.796,00 (vinte mil setecentos e noventa e seis 
reais), com fundamento no Artigo 24, inciso X da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.033/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 186/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.033/2023,  cujo objeto é 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, COM VISTA A IMPLEMENTAÇÃO DA 
UBS PORTEIRA DE PEDRA, LOCALIZADA NA RUA: 
TRAVESSA CONSTRUTOR JOÃO GALDINO, Nº 2388, 
CAMPINA GRANDE–PB, em favor da PESSOA FÍSICA 
ANA AMÉLIA BENEVIDES CAMPOS JAPIASSU, inscrita 
no CPF sob Nº 979.737.774-15, no VALOR de R$ 13.200,00 
(treze mil e duzentos reais), com fundamento no Artigo 24, 
inciso X da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 189/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.034/2023,  cujo objeto é 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, COM VISTA A IMPLEMENTAÇÃO DA 
UBS BELA VISTA, LOCALIZADA NA RUA APRÍGIO 
VELOSO, Nº 195, BELA VISTA, CAMPINA GRANDE-PB, 
em favor da PESSOA FÍSICA MARLENE FELINTO DE 
ARAUJO, inscrita no CPF sob Nº 504.609.354-53, no 
VALOR de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), com 
fundamento no Artigo 24, inciso X da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.058/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
083/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                   Nº 
16.058/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 
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DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, em favor da PESSOA JURÍDICA CAIO CEZAR 
QUINTAS DE MEDEIROS VIEIRA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 31.046.387/0001-40, no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), com 
fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.059/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
175/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                   Nº 
16.059/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, em favor da PESSOA FÍSICA VICTOR 
DAVID RAIA NERI, inscrita no CPF sob o Nº 013.850.674-
46, no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais), com fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 27 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.061/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
194/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                   Nº 
16.061/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 

AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, em favor da PESSOA JURÍDICA MARINA 
AMORIM DE SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 46.074.996/0001-80, no valor de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16155/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Agille 
Comércio De Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição De 
Azacitidina 100mg Para Atender Demanda Judicial Em Caráter 
De Emergência No Período De 180 Dias Demenda Judicial De 
Fernando Nazareno Do Nascimento Processo Nº 0812659-
79.2021.8.15.0001. Valor Global: R$ 72.677,44. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16031/2023/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Jeferson Luiz Dos Santos. 
Data Da Assinatura: 27/02/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16162/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Nnmed 
Distribuição Importação E Exportação De Medicamentos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Equipamentos Do Tipo Aferidor De 
Pressão Para Suprir Demanda Dos Acs’s Da Atenção Básica Da 
Secretaria De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 40.500,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16035/2023/Fms/Sms - Lei 
Nº 8.666/93. Funcional Programática: 10.301.1015.2116. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E Neilton Neves 
Dos Santos. Data Da Assinatura: 28/02/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
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Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 

 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16161/2023 16051/2023 R$ 450.000,00 

Santa Cruz 
Diagnóstico 
por Imagem 

LTDA 

16158/2023 16054/2023 R$ 450.000,00 
Priscilla 

Guimarães 
Alves 

16159/2023 16053/2023 R$ 450.000,00 
Gabriel Costa 
Vasconcelos 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 16000000. 

 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

16154/2023 
 

16042/2023 R$ 
288.000,00 

Andara 
Lilyanne 

Bezerra dos 
Anjos 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 
 

Instrumento: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato Nº 
16993/2022. Partes: Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande E Clínica Médica Thamyres Fernanda Navarro 
De Sousa Eireli. Objeto: Contratação De Profissionais 
Médicos, Com Comprovação De Experiência De Atuação, Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas Clínicas, 
Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. 
Fundamentação Legal: Art. 79, Ii Da Lei N° 8.666/93, 
Alterada. Licitação/Modalidade: Inexigibilidade De 
Licitação Nº 16371/2022. Data Da Assinatura: 28/02/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 225/2023 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo de 
Inexigibilidade n°006/2023, cujo objeto  CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA EXCLUSIVA DA CONCESSIONÁRIA 
VALTRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO DO 
TRATOR VALTRA A800 R 4X4 PRÓPRIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2023, em favor da DF 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 26.757.376/0002-10, no valor de R$ 
10.938,42 (dez mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e 
dois centavos), com fundamento no Art. 25, I, da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023  
 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura  

 
DISPENSA N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 225/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA o 
Processo de Inexigibilidade n°006/2023, cujo objeto 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EXCLUSIVA DA 
CONCESSIONÁRIA VALTRA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE REVISÃO E 
MANUTENÇÃO DO TRATOR VALTRA A800 R 4X4 
PRÓPRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE/PB, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE N° 
006/2023, em favor da DF COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ: 26.757.376/0002-
10, no valor de R$ 10.938,42 (dez mil novecentos e trinta e 
oito reais e quarenta e dois centavos), com fundamento no Art. 
25, I, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023  
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura  

 
DISPENSA N° 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2023 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo de Dispensa 
n°022/2023, cujo objeto AQUISIÇÃO DE BATERIAS 
AUTOMOTIVAS COM O OBJETIVO DE ATENDER A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, RATIFICA A DISPENSA N° 021/2023, em favor da 
BATISTA & ALMEIDA COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ no 
17.642.664/0001-57, no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil 
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e quinhentos reais) com fundamento no Artigo 24, inciso II da 
Lei federal n° 8.666/93, conforme Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Secretário de Agricultura 

 
DISPENSA N° 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 227/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA o 
Processo de Dispensa n°021/2023, cujo objeto a AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS AUTOMOTIVAS COM O OBJETIVO DE 
ATENDER A SECRETARIA DE AGRICULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, RATIFICA A DISPENSA N° 
021/2023, em favor da BATISTA & ALMEIDA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ no 17.642.664/0001-57, no valor de 
R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) com 
fundamento no Artigo 24, inciso II da Lei federal n° 8.666/93, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 
DISPENSA N° 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 228/2023 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo de Dispensa 
n°022/2023, cujo objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA USO NA FROTA DE VEÍCULOS, 
MOTOS E MÁQUINAS LEVES E PESADAS DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB , RATIFICA A DISPENSA N° 022/2023, em 
favor da SOUZAUTO LUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.995.452/0001-49, no valor de 
R$ 17.650,00 (Dezessete mil seiscentos e cinquenta reais) com 
fundamento no Artigo 24, inciso II da Lei federal n° 8.666/93, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 
DISPENSA N° 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 228/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA o 
Processo de Dispensa n°022/2023, cujo objeto a AQUISIÇÃO 
DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA USO NA FROTA DE 
VEÍCULOS, MOTOS E MÁQUINAS LEVES E PESADAS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINA GRANDE/PB , RATIFICA A DISPENSA N° 
022/2023, em favor da SOUZAUTO LUB COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.995.452/0001-49, no valor de R$ 17.650,00 (Dezessete mil 
seiscentos e cinquenta reais) com fundamento no Artigo 24, 
inciso II da Lei federal n° 8.666/93, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande/PB, 28 de fevereiro de 2023 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA  
Secretário de Agricultura 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
PORTARIA Nº 001/2023  
 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e considerando a necessidade de 
realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão 
para acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo 
Simplificado 001/2023.  
 

RESOLVE 
 
Art.1º. NOMEAR os servidores JOÃO SÁTIRO - 
matrícula 1.711, na condição de PRESIDENTE; 
WASHINGTON LUÍS CLAUDIR DA SILVA - matrícula 
5915; e ROBERTO OLÍMPIO RODRIGUES SOBREIRA - 
matrícula 6008, na condição de Membros titulares lotados 
na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente- para sob a 
Presidência do primeiro constituir comissão para condução de 
Processo Seletivo Simplificado nos termos do edital 001/2023, 
para seleção de auxiliares de serviços gerais e fiscais de apoio 
durante a realização do evento "O Maior São João do Mundo".  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 27 de fevereiro de 2023.  
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE  
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DA  

BORBOREMA – URBEMA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Nos termos dos elementos constantes da justificativa que instrui 
o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR N.º 
001/2023 – Processo Administrativo nº 001.002.DL001/2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE. RATIFICO o procedimento e 
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ADJUDICO em favor da Pessoa Jurídica GEOTÉCNICA 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
14.426.299/0001-55, com o valor de R$ 40.050,00 (quarenta 
mil e cinquenta reais), tudo devidamente arraigado no que 
determina o artigo 29, II, da Lei de nº 13.303/16. 
 

Campina Grande, 27 de fevereiro de 2023. 
 

MÁRCIO DE MELO FARIAS 
Diretor Presidente 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2023 

 
DISPENSA N.º 001/2023 
OBJETO: serviços de engenharia de levantamento topográfico. 
CONTRATADA: GEOTÉCNICA CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ. 14.426.299/0001-55 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.12.2023 
VALOR TOTAL R$ 40.050,00 (quarenta mil e cinquenta reais) 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA/ 2023: 
06.010 – Empresa de Urbanização da Borborema – 
06.010.04.122.2006.2156 – Ações administrativas da 
URBEMA- 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte: 160 – Recursos Próprios. 
Signatários: Márcio de Melo Farias, Sâmara Nóbrega dos Santos 
e Geotécnica Construções Ltda. 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de café, 
para atender as necessidades da STTP. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2023. DOTAÇÃO: 
05.010 Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos 
04.122.2001.2113 Ações admnistrativas da STTP 3390.30.99 
Material de consumo.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: 
Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de 
Campina Grande e: CT Nº 00036/2023 - 23.02.23 - 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - R$ 9.435,00. 
 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 
PORTARIA Nº 001/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2021, em seu Art. 104, Inciso V e suas alterações 
posteriores, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomear BRUNA GABRIELLY FERREIRA DE 
CARVALHO, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSORA JURÍDICA, da Agência Municipal 
de Desenvolvimento – AMDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09/02/2023. 

Campina Grande-PB, 28 de fevereiro de 2023. 
 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25002/2023 
UASG 927662 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua vereador Benedito mota nº 69 
Alto branco, Campina Grande - PB, por meio do site 
www.gov.br/compras/pt-br/, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIO, 
ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 837458/2016 - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - AQUISIÇÃO DE BENS. 
Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 13 de março de 
2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:(83)33106652. 
Email:LICITACAO.SEMASCG@GMAIL.COM. Edital:www.t
ce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br/.  

 
Campina Grande - PB, 28 de fevereiro de 2023 

 
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES 

Pregoeiro Oficial 
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SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
____________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


